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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM N° 178, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Com amparo no artigo 42, § 1° da Constituição do Estado, impõe-me o

dever de informar a Vossas Excelências que vetei parcialmente o Projeto de Lei de
iniciativa dessa Ínclita Assembleia Legislativa, o qual “Dispõe sobre a proteção de
mulheres em situação de violência durante a vigência do estado de calamidade
pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, ou enquanto durarem medidas
de quarentena e restrições de atividades no contexto da pandemia do COVID-19.”.

 
Nobres Parlamentares, reconheço a justa e louvável preocupação do

legislador com os impactos causados pela pandemia da covid-19 e as necessárias
medidas de isolamento social na vida das mulheres em situação de violência
doméstica. Todavia vejo-me compelido a desacolher parcialmente a proposição
do Autógrafo de Lei n° 582, de 22 de julho de 2020, em seus artigos 3°, 4°, 5°, 6°,
7°, 9°, 11 e 12.

 
Art. 3°. As mulheres em situação de violência sob grave ameaça e/ou risco de morte,
acompanhadas ou não de seus filhos(as), é assegurado o acolhimento em abrigo sigiloso
provisório casa de passagem ou equipamento seguro e apropriado, nos termos da Lei nº 11.340,
de 07 de agosto de 2006, observando-se o seguinte:
I - para prevenção ao COVID-19, as mulheres e seus filhos(as) serão acolhidos(as) e isolados(as)
pelo período de 15 dias em equipamento seguro e apropriado especialmente designado para isso
e, posteriormente, encaminhados(as) para local de abrigamento provisório final;
II - Inexistindo vaga em abrigo sigiloso, casa de passagem ou equipamento seguro e apropriado
na região em que a mulher em situação de violência vive, o Poder Público fará uso de pousadas e
hotéis, mediante indenização ulterior, sendo resguardado o sigilo e segurança desta mulher
Art. 4°. Às mulheres em situação de violência que não estejam sob grave ameaça e/ou risco
iminente de morte, acompanhadas ou não de seus filhos(as), é assegurado o acolhimento
temporário em equipamento seguro e apropriado ou, em último caso, em hotéis e pousadas
requisitadas pelo Poder Público mediante indenização ulterior, sendo resguardado o sigilo e
segurança destas mulheres.
Parágrafo único. O acolhimento de mulheres em situação de violência previsto neste artigo
deverá observar o disposto no inciso I do artigo antecedente.
Art. 5°. As pousadas e hotéis utilizados para abrigamento temporário deverão ser requisitados em
sua integralidade, preservando-se o sigilo, segurança e privacidade das mulheres abrigadas, e seu
uso não poderá se estender para além do período de restrições e calamidade de que trata esta Lei.
Art. 6°. Em todos os locais em que mulheres em situação de violência estejam abrigadas o poder
público assegurará seu acompanhamento por equipe técnica e multidisciplinar, bem como
garantirá a presença permanente de agente público ou privado de segurança no local.
Parágrafo único. As secretarias municipais e estaduais de segurança pública deverão ser
notificadas sobre a instalação e existência de locais de abrigamento e considerarão estas
informações para o planejamento do policiamento no território.
Art. 7°. E assegurado à mulher em situação de violência, acompanhada ou não de seus filhos(as),
o transporte de sua casa ou do local onde se encontra para o novo local de abrigo com veículos
oficiais ou frotas de veículos particulares mobilizadas pelo poder público, preferencialmente
operados por motoristas mulheres.
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(...)
Art. 9°. Os municípios, por meio de suas secretarias de assistência social e com participação de
seus conselhos, deverão atuar de maneira articulada com os órgãos e instituições que compõem
localmente a rede enfrentamento à violência contra mulheres para organizar o fluxo de
atendimento e acolhimento das mulheres em situação de violência e a abertura de novos locais
de abrigamento provisório e emergencial.
Parágrafo único. Os municípios deverão disponibilizar um número telefônico para informações
sobre vagas em locais de abrigamento emergencial, que deverá ser afixado em local visível e
divulgado a todo serviço público essencial que estiver em funcionamento, a fim de que uma
equipe técnica multiprofissional possa orientar e direcionar à rede de enfrentamento as mulheres
em situação de violência que demandem acolhida.
(...)
Art. 11. Para monitorar o cumprimento desta Lei e auxiliar os municípios na organização dos
fluxos de atendimento e acolhida de mulheres em situação de violência, o Governo do Estado
instituirá Grupo de Trabalho permanente composto pelas secretarias que concentram as áreas da
assistência social, segurança pública, política para mulheres, justiça e direitos humanos; os
conselhos estaduais respectivos; e os órgãos e instituições da rede de enfrentamento à violência
contra mulheres no âmbito estadual.
Art. 12. O Poder Público, nas esferas de sua competência, não reduzirá o efetivo de trabalhadores
e servidores alocados nos serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, e assegurará,
mesmo que temporariamente, a contratação de profissionais dedicados ao atendimento às
mulheres.
 

 Cumpre salientar que, o presente Autógrafo, em seus dispositivos 3°,
4°, 5°, 6° e 7°, traz situações que poderão causar grande dispêndio de recursos
públicos sem a razoabilidade e austeridade que o momento atual exige. Nesse
sentido, além de causar despesas sem a indicação dos recursos que as custearão,
violam a iniciativa privativa do Governador do Estado para dispor sobre a
organização de seus serviços, bem como a atribuição de seus Órgãos. Ainda, de
acordo com a Resolução n° 109 do Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, esta descreve o serviço de acolhimento em unidade institucional de
passagem como oferta de acolhimento imediato e emergencial, em local
sigiloso, com amparo de profissionais preparados para receber as usuárias
em qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico
detalhado de cada situação, para os encaminhamentos necessários. 

 
Ressalto ainda que, quanto ao artigo 9° do mencionado Autógrafo de

Lei, tal dispositivo afronta diretamente o princípio da autonomia municipal;
dispondo sobre o funcionamento de seus serviços e atribuições, conforme se
depreende do artigo 30, inciso I da Carta Magna. Resta induvidoso que, se o Estado
intervier na autonomia municipal, caracterizar-se-á hipótese de intervenção federal
da União no Estado, nos termos do artigo 34, inciso VII, alínea “c” da Constituição
Federal.

 
Além disso, verifiquei que o artigo 11 determina ao Governo do Estado a

instituição de grupo de trabalho permanente e o artigo 12 infringe a competência
privativa para legislar sobre os servidores Públicos vinculados ao Poder
Executivo, dessa forma, ferindo a capacidade do referido Poder em disciplinar a
alocação de seus servidores nas áreas de necessidade, sendo tais dispositivos
inconstitucionais, nos termos do artigo 39, § 1°, inciso II, alíneas “a”, “b” e “d” da
Carta Estadual. 

 
Ante o exposto, com base nas informações, o mencionado Autógrafo de

Lei apresenta vícios insanáveis, haja vista a transgressão ao texto constitucional,
impondo-se a necessidade do veto parcial.
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Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas
Excelências e, consequentemente à pronta manutenção deste veto parcial,
antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio, subscrevendo-me com
especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 18/08/2020, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0012962354 e o código CRC CB9F79BA.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0005.295056/2020-44 SEI nº 0012962354
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Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respectivo arquivo digital
com certificação encontra-se no sítio da Assembleia Legislativa de Rondônia http://www.al.ro.leg.br

D O - e - A L E / R O    10ª LEGISLATURA

SECRETARIA LEGISLATIVA

LEI Nº 4.834, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, nos
termos do § 5º e §7º do artigo 42 da constituição Estadual, a
Assembleia Legislativa promulga, os artigos  3º, 4º 5º, 6º,
7º , 9º , 11 e 12 da  Lei nº 4.834, de 17 de agosto de 2020,
que “Dispõe sobre a proteção de mulheres em situação de
violência durante a vigência do estado de calamidade pública,
com efeitos até 31 de dezembro de 2020, ou enquanto
durarem medidas de quarentena e restrições de atividades
no contexto da pandemia do COVID-19”.

Art. 3º As mulheres em situação de violência sob
grave ameaça e/ou risco de morte, acompanhadas ou não
de seus filhos(as), é assegurado o acolhimento em abrigo
sigiloso provisório casa de passagem ou equipamento seguro
e apropriado, nos termos da Lei nº 11.340, de 07 de agosto
de 2006, observando-se o seguinte:

I - para prevenção ao COVID-19, as mulheres e seus
filhos(as) serão acolhidos(as) e isolados(as) pelo período de
15 dias em equipamento seguro e apropriado especialmente
designado para isso e, posteriormente, encaminhados(as)
para local de abrigamento provisório final;

II - Inexistindo vaga em abrigo sigiloso, casa de
passagem ou equipamento seguro e apropriado na região
em que a mulher em situação de violência vive, o Poder Público
fará uso de pousadas e hotéis, mediante indenização ulterior,
sendo resguardado o sigilo e segurança desta mulher

Art. 4º  Às mulheres em situação de violência que
não estejam sob grave ameaça e/ou risco iminente de morte,
acompanhadas ou não de seus filhos(as), é assegurado o
acolhimento temporário em equipamento seguro e
apropriado ou, em último caso, em hotéis e pousadas
requisitadas pelo Poder Público mediante indenização ulterior,
sendo resguardado o sigilo e segurança destas mulheres.

Parágrafo único. O acolhimento de mulheres em situação de
violência previsto neste artigo deverá observar o disposto no
inciso I do artigo antecedente.

Art. 5º As pousadas e hotéis utilizados para
abrigamento temporário deverão ser requisitados em sua
integralidade, preservando-se o sigilo, segurança e
privacidade das mulheres abrigadas, e seu uso não poderá
se estender para além do período de restrições e calamidade
de que trata esta Lei.

Art. 6º Em todos os locais em que mulheres em situação
de violência estejam abrigadas o poder público assegurará seu
acompanhamento por equipe técnica e multidisciplinar, bem
como garantirá a presença permanente de agente público ou
privado de segurança no local.

Parágrafo único. As secretarias municipais e estaduais
de segurança pública deverão ser notificadas sobre a instalação
e existência de locais de abrigamento e considerarão estas
informações para o planejamento do policiamento no território.

Art. 7º E assegurado à mulher em situação de
violência, acompanhada ou não de seus filhos(as), o transporte
de sua casa ou do local onde se encontra para o novo local de
abrigo com veículos oficiais ou frotas de veículos particulares
mobilizadas pelo poder público, preferencialmente operados
por motoristas mulheres.

Art. 9º Os municípios, por meio de suas secretarias de
assistência social e com participação de seus conselhos, deverão
atuar de maneira articulada com os órgãos e instituições que
compõem localmente a rede enfrentamento à violência contra
mulheres para organizar o fluxo de atendimento e acolhimento
das mulheres em situação de violência e a abertura de novos
locais de abrigamento provisório e emergencial.

Art. 11. Para monitorar o cumprimento desta Lei e
auxiliar os municípios na organização dos fluxos de atendimento
e acolhida de mulheres em situação de violência, o Governo do
Estado instituirá Grupo de Trabalho permanente composto pelas
secretarias que concentram as áreas da assistência social,
segurança pública, política para mulheres, justiça e direitos
humanos; os conselhos estaduais respectivos; e os órgãos e
instituições da rede de enfrentamento à violência contra
mulheres no âmbito estadual.

Art. 12. O Poder Público, nas esferas de sua
competência, não reduzirá o efetivo de trabalhadores e
servidores alocados nos serviços do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, e assegurará, mesmo que
temporariamente, a contratação de profissionais dedicados ao
atendimento às mulheres.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 8 de outubro de 2020.

Deputado LAERTE GOMES
Presidente – ALE/RO
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